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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01/2017

Alteração do quadro urbano do Município de 
Pitanga/PR.

Autor: O Chefe do Poder Executivo 
Relatora: Vereadora Marlene Soares Munhoz

I -  RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, Maicol G. 
Callegari Rodrigues Barbosa, que visa a ampliação do perímetro urbano do 
Município de Pitanga/PR, o qual é regulado pela Lei Complementar 05, de 3 de maio 
de 2007.

Tendo em conta o período de recesso desta casa, o autor do projeto 
convocou extraordinariamente a Câmara de vereadores para exame da proposição, 
solicitando, ainda, o trâmite pelo regime de urgência (fl.02)

A proposição veie acompanhada de justificativa (fl. 11), ofício do Sindicato 
Rural de Pitanga (fl.12), parecer técnico da Arquiteta e Urbanista do Município (fl. 
13) e de mapa (fl. 14).

Consta, também, informação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. .1.5/18) 

II-ANÁLISE

Nos termos do inciso I do artigo 54 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pitanga, compete à Comissão de Constituição e Justiça manifestai -se 
para efeitos de admissibilidade e tramitação, sobre os aspectos constitucionais, 
legais, regimentais e de técnica legislativa das proposições.

Em análise da proposição apresentada, verifico que foi realizada a audiência
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pública para composição do Conselho Municipal das Cidades, conforme documentos 
em anexo, satisfazendo assim as exigências legais para o seu prosseguimento 
nesta casa.

Sem prejuízos da manifestação do conselho, vez que tal conselho não 
realizou nenhuma reunião e por este projeto já estar com seu prazo escoado para o 
parecer desta comissão, conforme certidão de fls. 24, faz se necessário que a 
preposição tenha seu devido seguimento.

Por ser de caráter obrigatório, faz se necessário a realização de audiência 
pública, por parte da Comissão de Políticas Gerais desta casa, de acordo com o art. 
56, inciso I, do Regimento Interno.

Assim, o projeto de lei complementar n° 1/2017, reveste-se de boa forma 
constitucional, legal e de boa técnica legislativa, razão pela qual opino 
favoravelmente à sua tramitação.

Sala das Comissões, 04 de setembro de 2017.

Vereadora I
Relatora
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A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião do dia 05 de setembro de 2017, 
analisou e entendeu que o Projeto de Lei Complementar n? 1/2017 atende aos interesses 
públicos, merecendo assim prosseguir seu tramite.

Desta forma, os vereadores abaixo assinados, acompanham na integra o voto do
relator.

Sala das comissões, 05 de setembro de 2017.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Eloy de Lurdes Ottoni(ausente)
Vice-Presidente/Relatora

André Luiz de Oliveira
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